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Dispõe 
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de proibição de instalação, adequaçáo e u ljltzaçào

de banheiros e vestiários unissex, nas escolas de Educação do
Ensino FunCamettal do N{unicípio de Cascavel, e dá outras
oroviclôncias.r ,', '.,..
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A Càmata Municipal de Cascarrel, Estado doParutá, aptovâ:

Àrt. 1" Esta Lei proíbe a instalação, a adequação e a utiüzação de banheiros e

vestiádos unissex, em escolas do ensino fundamental públicas do Murucípio de Cascavel.

Art. 2" A fiscahzação <lo cumprimento das disposições desta Lei setá feita pelos
setoÍes competentes das refeddas escolas.

Art. 3" Esta lei entra trinta dias após a da de sua pubücação oficial.

de Crrcrvrl
ôI ü} À)* nlácro 69" aniversátio de Cascavel.

Em 1i de janeiro de 2022.

Vereador/PSC

Justificação

Primeitamente, faço questão em dizer que as crianças e adolescentes ainda em sua

fase de aptendizado, seja educacional ou cultural, precisam ser tespeitadas quanto a possíveis atos

que podem ocoÍÍeÍ dentro dos banheiros e vestiários das escolas púbücas de nossa cidade. Não é

aceitável que uma cnança e de 6, 12 anos, em especial as do sexo feminino, presenciaÍ um menino
que se üz trans, com seu pênis de fora usando o banheiro feminino colno que nada de errado possa
estâÍ âcontecendo. Como serâ a reaçáo da rnenina ao ptesenciar tal cena?

Em momento algum, queÍo com esse projeto de lei adentrar a ideologia de

gênero, querendo impor condiçôes para que aquele ou aquela pessoa que queira ser de outÍo sexo

que não o masculino e feminino. Âpenas queÍo evitar que situações não comuns perante as famíüas,

âconteçam dentro das escolas, em especinl dentro dos banheiros e vestiários.

O ensino fundamental, como cediço, é dividiclo em anos, dos 6 aos 14 anos. E,
não podemos aceitar que essâs crianças e a«lolescentes, pdncipalmente, os de 6 áL 10 anos no
mínimo, já tenham conclições de enfrentaÍ essa realidade da ideologia de gênero, onde um
adolescente de 1,2 ou 14 anos que possú uma sexuaüdade oposta ao masculino e feminino, possa
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frequentat o mesmo banheiro e o mesmo vestiário de crianças que ainda não sabem e não possuem
condições de saberem difetenciar tal situação. Um tanto que pÍeocupante.

Âssim, em que pese sejam das melhores as intenções que justiFrcariam a medida, é

forçoso teconhecet que se úata de tema polêmico, que eúge debate excessivo pela sociedade,
visando exclusivametrte tÍazer vâÍrtâgens ao sistema educacional do município. Partindo deste
pÍessuposto, entende-se que â anáüse e discussão da matéria devetá contaÍ com a participação dos

diversos setoÍes e segmentos da sociedade,a frm de que, se estabelecida eventual mudança, todos os

possíveis teflexos negativos que poderiam ocasionar esta alteração sedam minimizados.

Â Resolução n" 72, de 16 de janeiro de 2075, baixada pelo Conselho Nacional de

Combate à Discriminação e Promoções dos Direitos de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais -
CNDC/LGBT, sem nenhum fundamento legal, ou seia, com base em Írorma legal devidamente
aprovada pelo Congtesso Nacional, iâ é passível de atos de sustação poÍ paÍte do Congresso
Nacional, uml vez que tal resolução afr.onta a competência legislativa do congresso em legislar

^cetca 
do tema, uma vez que tal âto noÍmâtivo invade competência do Congtesso Nacional,

afrontando a Constituição Federal, entre outÍos, nos seguintes dispositivos: ârts. 7"; 22,I, )O(IV e

)o(v.
Assim está expresso na justificação do Decreto Legislativo que suta a Resolução

pelo Congresso Nacional:

l.A Resolução, ao afrontar os referidos parâmetros constitucionais, invade a

competência do Congresso Nacional, especificamente ao definir um "Írome social"
não previsto no Código Civil ou na Lei dos Registros Públicos (art. 1", 4", 5"); ao

impor uma obdgação à comunidade, determinando como ceÍta pessoa deverá ser

chamada (at. 2); ao impor, com a construção de vestiários, banheiros etc.., uma
obrigação com repercussão Ftnanceira sem demonstrar a fonte ou receita
orçamentária, aqú desconsiderando o art. 167 da Constituição; bem como ao

aftontar o Pdncípio Federativo, estendendo obrigações aos Estados e aos Municípios
e às suas instituiçôes de ensino (art. 6" e 9"). Por fim, a Resolução procura substituir a

participação dos genitores dos menores, suptimindo a sua autoÀzaçáo nos atos que

prevê (art. 8").

Pot f,m, espeÍo, pois, contaÍ com o apoio dos Nobtes Pares a a deste

proieto de lei.
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